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lllllEIE 11 PIEFEIJI DEÇRETP NR 1780, DE 27 DE OUTUBRO DE 1287. 

DiapÕe aobre tranapoaição de ftena na Tabela 
Explicativa da Deapeaa do Munic:iPio de Aaaia . 

JOSt SANT ILL I SOBR INHO, Prefeito do Municfpio de A.a 
aia, Eatado de são Paulo, no uao de auaa etribuiçÕea lesai• , 
autorizado pelo artigo 51t, da Lei Municipal n•2.459, de 30 e 

novembro de 1986, 
D E C R E T A: 

Artigo IR - Ficam reduzidaa na i11portência de Czt800.000,00 -
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(oitocentoa mi 1 cruzadoa), aa aeguintea dotaçÕea -

orçamentária• vigente• do Município, a eaber: 
DEPARTAMENTO DE F INANÇAS 
ENCARGOS GERA IS DO MUN IC(P IO 
ASS ISTtNC IA E PREV IDtNC IA 
Aaaiatência 
Previdência &ec•al Geral 
ENCARGOS DE PREV IDtNC IA SOC IAL 
ObrisaçÕee Patroneia 800,000.00 
Total da Anulação •••••••••• ,,,,,,,,,Czt Sõô.000,00, 

- Oe recuraoa provenientea da redução feita pelo art! 
go anterior, ficam auplementadaa na importância de 
CztS00.000,00 (oitocentoa mil cruzadoa), aa eegui!J.'"' 
tea dotaçÕea orçamentária• do municfpio, a -ber: ·· 

GAB INETE DO PREFE ITO 
GAB INETE E DEPEND�NC IAS 
Def .. a Nacional e Segurança Pública 
Segurança Pública 
Defe- Contra Siniatroe 
MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBE IROS 
Outroa Serviço• e Encargoa 120,000,00 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
OBRAS E SERV IÇOS TtCN ICOS 
HAB ITAÇÃO E URBAN ISMO 
Serviço de Utilidade Pública 
Praça• e Jardina 
MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS PdBL ICOS 
Material de Conaumo 200,000,00 
INDdSTR IA, COMtRC IO E SERV IÇOS 
lndúatria 
Produção lnduatrial 
PEDRE IRA MUN IC IPAL 
Material de Conaumo 

r-
180.000.00 . 



.1 'Prt/dtura ?ftunlclpal dt .Aclclld 

UlllEIE li PIEFElll ••••••••••••Decreto nlll780/87 ••••••••••••• Fle.02 ••••• 
10 DEPARTAMENTO DE SERV IÇOS 
1�12 SERV IÇO DE ESTRADAs DE RODAGEM MUN IC IPAL 
16 TRANSPORTE 
88 Treneporte Rodoviário 
5350 Controle e Sesur•nc;• do Tráfego Rodoviário 
5352.87 SERV IÇO DE ESTRADAS MUN IC IPA IS 
3120 Meteriel de Coneumo· 300.000,00 

Total de Suplementeção ••••••••••••••• Czl 800.000,00. 
Artigo 311-Eete Decreto entrará - vigor ne data de sue public.1,-

-
çao. 

Artigo 411- R evosa•-•e •• diapoeiçÕea .. contrário. 
Prefeitura Municipal de Aesie, em 22 de outubro de 1987. 
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EUCL YDES N(a'ILE 

Diretor de Gebinet:e 

Publicedo no Depertemento 
pe 1, e• 22 de outubro d 

Adlllinietreção da Prefeitura Municl 

• 

Chefe do Depertamento de dministraçâo 
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Prefeíf ura 1flunícípaL de 

.1 
GIBllEIE DO PIEFEllODECRETO N2 1.780, DE 3.Q_QE OUTUBRO DE 1987. 

Autoriza a permissão, a tftulo precário, de uso 
de bens municipais referente ao Terminal Rodo -
viário de Passageiros da Cidade de Assis 

JOS� SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Municfpio de A� 

sis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,na 

conformidade do § 32, do Art.65, do Decreto-Lei Complementar -

n2 9, de 31 de dezembro de 1969- (Lei Orgânica dos Municfpios), 

e considerando o parecer emitido pela Procuradoria Jurfdica do 

Municfpio, e tendo em vista a reversão de serviço público à Pr� 

feitura Municipal de Assis, referente a Administração do Terml

nal Rodoviário de Passageiros da Cidade de Assis, 

D E C R E T A: 

Artigo 12 - Fica permitido, a tftulo precário, o uso de bens pÚ 

blicos municipais localizados nas dependências do -

Terminal Rodoviário de Passageiros da Cidade de As 

sis, respectivamente, aos permissionários, abaixo -

relacionados, a saber: 

- BOX/GUICllS PERMISSIONÁRIO 

- GUICHl'. N2 7 - Empresa de Transportes Andorinhi 
S/A 
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Silva Tur -Transportes e Turi.!!
mo S/A 
Viação Jóia Ltda. 

- Empresa de Ônibus Florfnea Ltda. 
Auto Viação Ourinhos Assis Ltda. 

- Silva Tur-Transportes e Turismo 
S/A. 
Andorinha Transportadora Ltda. 

- Silva Tur - Transpotes e Turismo 
S/A. 
Viação Jóia Ltda. 

- João Batista Alves 
Empresa de Transportes Andorinha 
S/A. 
Maria José G.da Silva 
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• • • • • • • • • .Decrei:o n91780/87 ••••••••••••• Fls.02 ••••••• 

- BOX N9 13 - Sebaei:lão Inácio Costa 
- • • 14 - Luiz Cláudio de Barros Siqueira 
- • • 15 

• • 15-A 
- • 

• 
• • • • 
• • • • 

• • 16 - Doceria e Bombonieri de Asais -
Ltda. 

- • • 17 - • • • • • Ltda • 

- • • 18 - .. • • • • Ltda • 

- • • 19 - • • • • • Ltda • 

DEMAIS INDEPENDtNCIAS: 
- Bar Chica da Sl,va Ltda; 
- Santos & Melo S/C ltda - (Sanitários); e 
- João Carlos Merlin (Som). 

Par�grafo dnico - A permissão de uso do bem municipal, relacion.1,
do neste artigo será formalizado mediante as condições 
estabelecidas por instrumento contratual, a ser celebll!t 
do entre as part-. 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçãQ 
com efeito retroativo a I• de julho de 1987. 

Artigo 39 - Revogam-se as diepoaiçõ- em contrário. 
Prefeitura Municipal de Asa a, em 30 de outubro de 1987. 

Prefei o Munjc:lpal 

EUCL YDES NISB 1 LE 
Diretor de Gabinete 

Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura Municipa\ 
em 30 de outubro de 1987. 

AMILTON MEIRELLLES DE ALMEIDA 
Chefe do Departa .. nto de Administração 


